
 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO N°        DE 2015 

(Da Senhora Shéridan) 

 

Requer a realização de Audiência Pública da 

Comissão de Seguridade Social e Família 

para instruir o PL 7179/14 que dispõe sobre a 

criação do programa de teleassistência ao 

idoso, e dá outras providências 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V.Exa, com base no art. 58, § 2º da Constituição Federal, e art. 24, 

VII do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência 

Pública da Comissão de Seguridade Social e Família para instruir a relatoria do PL 

7179/14. 

Para tanto, requeiro que sejam convidados a participar da referida Audiência 

Pública:  

Paulo Alexandre Barbosa, Prefeito de Santos; 

João Bastos Freire Neto, Presidente da Sociedade Brasileira de Geriatria e 

Gerontologia; 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil possui cerca de dezoito milhões de idosos, ou seja, 12% da população 

brasileira, e a previsão é que nos próximos vinte anos essa população exceda os trinta 

milhões de pessoas.  

Diante dessa estatística do IBGE, torna-se imperativo pensar em políticas 

públicas que beneficiem efetivamente esse segmento da população, oferecendo-lhes 

acesso facilitado à saúde e à qualidade de vida.  

Buscamos, com a realização desta audiência pública, debater a questão do 

idoso que, embora possuindo família e com ela residindo, permanece em situação de 

desamparo no lar familiar em decorrência do cotidiano dos membros que constituem 

essa família. 

Normalmente, tanto o homem quanto a mulher trabalham fora de casa, 

exercendo sua atividade profissional muitas vezes a quilômetros de distância da 

residência. O idoso, por não mais estar em condições de exercer uma ocupação, fica 

excluído do meio social, sozinho em seu lar e correndo riscos de sofrer algum tipo de 

acidente, emergência médica, sequestro ou assalto.  

O PL 7179/14 busca uma solução eficaz para essa problemática e, para tanto, 

torna-se imperiosa essa audiência pública para que possamos aprimorar a proposta 

do deputado Marco Tebaldi, que é de grande mérito social. 

 

 

Sala das Comissões, em 12 de maio de 2015 

Shéridan 
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